
I.STADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFE1TURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 
GABINETE DO FREFEITO 

DECRETO No  1429 

"Abre Crédito Adicional Suplementar no 
valor de r$ 10.300,00 e dá outras 
providências." 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas 
atribuicOes legais e de conformidade corn o Clue dispOe a Lei Municipal n °  714, de 
20/12/02, 

DECRETA: 

ARTIGO 10 - Fica aberto Crédito Athcional Suplementar no valor de R$ 
10.300,00 (dez mil e trezentos reais), para atender as despesas a seguir 
relaci onadas: 

- 	 UNIDADE 
ORQAMENTARIA 

FUNcAO 
PROGRAMATICA 

CATEGORIA 
ECONOMICA 

FONTE 
RECURSO 

VALOR 	- 

SUPLEMENTAR 
3002 3002.08.244.0001.001 .  3.000,00 

3.3.90.32 00 3.000,00 

3002 3002.08.244.0001.008  7.300,00 

3.3.90.30 07 7.300,00 
TOTAL  10.300,00 

ARTIGO 2° - Os recursos utilizados para a abertura do Crédito 
Adicional Suplementar de Clue trata o artigo anterior, são os provenientes de 
Remuneracão dos Depósitos das contas do Fundo Municipal de Assisténcia Social e 
do Programa de Atendimento Integral a FamIlia, apurados em Superávit Financeiro, 
conforme discriminacão abaixo: 

RECEITA EsPECIFIcAcAO FONTE VALOR 	 DA 
REMuNERAcA0 EM R$ 

Receita de Remuneraçäo 
1325.01.99 de 	Outros 	DepOsitos 07 7.300,00 

Bancários 	de 	Recursos 
Vinculados  

1325.02.01 Receita de Remuneraçao 00 3.000,00 
de Poupanca  

TOTAL 10.300,00 

ARTIGO 3 1  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicacão, 
revogadas as disposicOes em contrário. 

Barra do PiraI..&6 de dezbmbro de 2002. 

CARLOS 	 NOBREGA 
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